
 
 

Edital CP 06/2024 

Processo nº 14/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização (combate a insetos rasteiros e voadores), desratização (controle de 
roedores) e controle de pragas urbanas nas dependências dos Centros de 
Educação Infantil (CEIs), conforme especificações descritas neste Termo de 
Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa garantir condições adequadas de higiene e 
segurança sanitária nos CEIs, proporcionando ambiente livre de pragas que 
possam colocar em risco a saúde de crianças, educadores e demais 
profissionais. 

 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

• CEI 129 “Profª Eva Apparecida João de Freitas”: Rua Abdias Ribeiro 
dos Santos, nº 73. Jd. Carandá, Sorocaba/SP 

• CEI 130 “Profª Heley de Abreu Silva Batista”: Rua Abdias Ribeiro dos 
Santos, nº109. Jd. Carandá, Sorocaba/SP 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa deverá executar os seguintes serviços: 

 

• Dedetização: controle de baratas, formigas, aranhas, escorpiões e demais 
insetos rasteiros/voadores; 

• Desratização: controle de roedores (ratos, ratazanas e camundongos); 

• Controle de pragas urbanas: moscas, mosquitos, pulgas e similares; 

• Métodos de aplicação: pulverização líquida, aplicação de gel, 
termonebulização e armadilhas, conforme avaliação técnica; 

• Relatório técnico pós-serviço, com detalhamento dos produtos aplicados, 
locais tratados e prazo de eficácia; 

• Garantia mínima de 90 dias de eficácia dos produtos. 
 

5. FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS 

- A dedetização deverá ser realizada trimestralmente; 



 
 

 

- A empresa deve estar disponível para atendimentos pontuais em caso de 
reincidência antes do prazo de garantia. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Disponibilizar profissionais capacitados, devidamente uniformizados e 
com uso de EPIs;  

• Apresentar Alvará da Vigilância Sanitária e Licença da ANVISA; 

• Utilizar apenas produtos autorizados pelos órgãos competentes, com 
rótulo e bula; 

• Realizar os serviços fora do horário de atendimento às crianças, 
preferencialmente aos finais de semana ou feriados; 

• Garantir a segurança de pessoas, alimentos, brinquedos e mobiliário. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• Disponibilizar acesso às unidades para execução dos serviços; 

• Indicar um servidor para acompanhar a execução e recebimento dos 
serviços; 

• Informar previamente a necessidade de atendimento emergencial. 

• Emitir parecer sobre os relatórios apresentados. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
legislação aplicável. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

Prova de inscrição no CNPJ; 

Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Certidões de regularidade junto ao FGTS e INSS; 

Certidão negativa de falência ou concordata; 

Atestados de capacidade técnica compatíveis; 

Declarações sobre a contratação de menores conforme legislação; 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado, responsável por: 



 
 

- Avaliar a qualidade dos serviços; 

- Verificar a reposição dos materiais; 

- Notificar não conformidades; 

- Emitir parecer técnico mensal. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

Pagamento mensal mediante: 
- Nota fiscal eletrônica atestada pela fiscalização; 
- Relatório de execução dos serviços; 
- Comprovantes de quitação de encargos trabalhistas, inclusive FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos (CND). 
Pagamento em até 30 dias após recebimento da documentação completa. 

 

12. FORMA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Seleção pelo critério de menor valor global. 

 

13. VISITA TÉCNICA 

Visita técnica deve ser agendada até 03 de julho de 2025 pelo telefone: (15) 3238-

2100. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Comprovantes de pagamento de encargos devem ser apresentados 
mensalmente; 

Descumprimento implicará sanções previstas; 

A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da aplicação 
inadequada dos produtos 

Comunicações devem ser formalizadas por escrito. 

 

15. VALOR TOTAL  

MENSAL R$ (________) 

TOTAL POR 12 MESES R$ (________) 

 

Sorocaba, 27 de junho de 2025. 

 

Camila Barbosa 

Diretora Presidente 
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